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PREFEITU[tA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

_P-R_EÊ-ErT-Ú rifiÜ-hic-ÍpA_L ijé vAtié ilTÉ_ - E ST-Aõo-D_Á -BÀri-I-Ã -

CONTRATO NO O72/2O20

Contrato  que  entre  si  fazem  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  instituição  de  direito
Público,  inscrito  no  CNPJ  sob  NO  13.845.896/OOO1-51  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1
-  Centro  -  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo  SrO  Prefeito  Municipal

Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araújo,  portador  do  CPF  nO  56o.6i7.575-49  e  RG  no  33.454.663
SSP/BA,   residente  e  domiciliado  a   Rua  Dionísio  Mota,   NO  350,   Bairro:   Dionísio   Mota,   Cidade:
Várérité-B.ã,  CEP':  48S9-0'-0.0'0-,  d.Órãváh'te de-riórhiria.dã  CO'NTRÁTANTE é,  dó  óutrc)  l-ád-ó á  érh'[irésã
C  C  ASSESSORIAS  E  CONSULTORIAS  -  EIRELI,  eta'belecida  na  Rua  Gregório  Amâncio,  nO
191,  Bairro:   Olhos  D'agua,  Cidade:   Conceição  do  Coíté,  CEP:  48.730-000,  inscrita  no  CNPJ  sob
nO 22.305.717/0001-84,  através do seu  representante legal,  Sr. ArtfturAdo/ft Ramos de Arat/,J'o,
portador   da    Carteira    de   ldentidade    nO    7,820.809-28    expeclida    pela    SSP/BA    e    CPF    nO
OOO.123.715-21,   denominada   CONTRATADA,   observado   o   PREGÃO   PRESENCIAL   NO   O8-
005/2020   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   NO   O80/2020,   mediante   as   cláusulas   e
condições segui ntes

_    __    __- CLÁUSÚLA  P-RfM_ÉIÉÀL Ó-ÊJÉt-Ó.    `  --:__--=--=J  -_

1.1 -- Objetivandty a. Contratação.,de- empresar espec-ralizadar der seTviços em assessoria-
de   gestão   da   saúde   nas   áreas   de   Gestão   Hospita[ar,   faturamento   ambulatorial,
acompanhamento  do  CNES,  monitoramento  do  tet,o  financeiro  e  imp]ementação  de
novos   serviços,   acompanhamentos   de   projetos   e   recursos   da   Atenção   Básica,
convênios e novos projetos, conforme descrito neste Edital e em todos os seus Anexos.

PARÁGRAFO   ÚNICO   -   São   partes   integrantes   deste   Contrato   como   se   nele   transcritos
estivessem  o  Edital  do  Pregão  Presencial  nO  O8-005/2020  e seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços
da Contratada e demais peças que constituem o  Processo Administrativo  nO O80/2020.

CLÁUSULA_SE_ãuN-bA_ -_PR_AZÕ__Ij_E  EXECUçÃO D O ÓÉj_E_TO

2.±  --  O  Contrato,  terá  vigência  até,  3,1-  de- dezembro  de.  2020,  contada- a.  par[ir  de.  sua
assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante
termos   aditivos,   até  o   limte  de  60   meses,   após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com
vantagens para  a Admnistração  na continuidade do contrato,  confcirme art.  57,  inciso  ll,  da  Lei
nO 8.666/93, podendo ser alterado, exceto  no toc.ante ao seu  objeto.

-        __  _ _  __  CLÁuSuLATE_R_ãEIÉAL ijÕ P[lEÇÓ ETO_R_MÁ  ÕÊ PÁG_AMÉNTÓ

5,±  r O preço. estimado. i- ser  pagoa a Contratada, é de:  R$ 7±.400;00. tsetenta e- Eim mir ef
quatrocentos  reais),  observada  a  segumte  forma  de  pagamento:   Mensalmente,  através  de
transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias-
contados  da  data  da  apresentação  da  Nota  FÍscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada  pelo  Contratado  e  esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo
aínda  a  Nota  Fiscal  descriminar  os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e a  mão  de
obra.

Praça Ge"üo, Vargas;  nO  O1,,  Gentro;- Valente-BA,- CEP:
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3.3 - A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira idêntica
ao  do  CONTRATANTE.

3.4  -   Em  caso  de  ímpossibilidade  do  cumprimento  do  item   3.3,  o  credc)r  ficará  responsável

pelas custas das tarifas bancárias em decorrência do  pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou incliretos.

_  _    -  -    _   __  _       CLÁUSÜLAQÚÁÉi'A_=  D_AD_OTAçÃOO_kãÀ_MÉNl-ÁRIA__    _  _____

4.Ê -- As despesas dmorrentes da. execução. destercontrato, correrãcr por conta da. DOTAÇÃO:

5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚI)E
OS.07 - FUNDO MuNICIPAL DE SAúDE
2035  -  MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
3390  - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JuRÍDICA
O2  -  RECEITA DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

CLÁuSuLA QÜIlüI-A---bAS OBRIGAçõES DJTC:_õN-i:RATÁNi'É  ____  _   _ _   __

5.Í r Observar fielment:e. as cláusul.as e, condições.,esti,puladas. poi. força. deste, i-nst"memo,;

5I2 -  Proceder o  pagamento devido,  no  prazo  e condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,
as  normas  pemnentes  a  reajustamentos  e  atualjzações  monetárias,  estas  nas  mpóteses  de
eventuais atrasos no adi mplemento das obrigações;

5.3  -  Cemficar,  tempest:ivamente,  se os  serviços  a  serem  executados  obedecem  as  condições
contratuais estipuladas;

5.4   -   Oferecer  a   Contrat.ada   todas   as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e
desembaraçado cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA.

6. ± -- Observar fielmente as. clátJsul,as e. condições estipuladas por foi-ça deste. Í,nstrtimento,.

6.2 -  É  de inteira  respcmsabilidade da  Contratada  o fornecimento  do  objeto  deste contrato,  não
podendo ela  eximir-se,  ainda  que parcialmente.

6.3  -  Receber as  ordens de fomecimento  expeclida  pelo  Setor Competente  e fornecer o  objeto
no prazo estipulado neste contrato.

6.4  -  Reponder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes
de sua culpa ou  dolo na execução do contrato.

6.5   -   mciar   a   execução   dos   serviços   imediatamente   após   a   requisição   da   Secretaria
responsável  de  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas  no  prazo  Máximo  de  72
(setenta e duas)  horas nas escolas da sede e zona rural  do  município de Valente - Bahia.

_ _ _CLÁUSULA SÉTIMA - DÀS_SANçÕES PARA O_CASO_ D_EINAD"PLEMENTO.

7.±  Jx-  Serão, _obsewadas  as  disposições. do,.Capítulo  I-V  da.  Lei.  Federat,  8.666/93.,  no. caso. de,
inadimplemento contratual  e normas gerais da referida  Lei.
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_ _ _ _  ãLÁ_ÜSULA Ó_ITÃV_Á_ i_bÃ_[lESCÍ5ÃO

8.1   -   O   descumprimento   das   condições  ora   ajustadas,   que  impliquem   inexecução  total   ou
parcial  deste instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme o  caso,  re'fcisão  administrativa,  amigável  ou
judic'ial,   observadas   as   situações  típicas,   as   condutas,   as   cautelas,   as   consequências   e   os
direitos  assegurados a Administração,  conforme a  legislação aplicável.

---    -----  -   --    --=_   '__=_-_CLÁÜSÚLÀ=N_ÕNÁ-_ÉA_FISCÁLI2Áçãõ--_

9-. Í  É.  Todos  os  sewiços  objeto. desta. ,li-citação. serão.  físcalizados  pel-e.  Prefeitura,  através  de,
prepostos credenciados junto a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre
acesso  aos   locais  de  onde  os  serviços  estão  sendo   executaclos  e  tudo  fac:ilítar  para   que  a
fiscalização  possa exercer integralmente a  sua função  e com ela entender-se diretamente sobre
os assuntos ligados aos serviços contratados.

9.2  -  As  comunicações   entre  a  fiscalização   e  a   prestadora   dos  serviços  serão  sempre  por
escrito.   Quando  pof  necessidade  c)u  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,
estes serão confirmados por escrito dentro do pl.azo de O2  (dois)  dias após os mesmos.

9.3 - A fiscalização poderá  aplicar sanções e multas à  prestadora  dos serviços,  nos termos deste
edital,  bem como examnar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4 - Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos cle trabalho da
empresa  são  ineficiente:  ou  inadequados  à  execução  dos  servíços,  à  segurança  dos  trabalhos,
ou   do   público   e/ou   o   ritmo   requerido   para   a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a
empresa  aumente  sua  segurança,  eflciência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento
dos  serviços.  Ainda  que  ocoma  caso  fort.uito  ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio
ao   controle   da   Prefeitura,   a   Fiscalização   poderá   exigir   que   a   cont:ratada   intensificasse   a
execução,.dos-.trabal hos.,  ind usíve em, horário. e)d:raordi nário+ _a. ,fim de gara"r  a, execução. _dos.
serviços no prazo preestabelecido.

9.5  -  A fiscalização  da  Prefeitura  não  dimnui  nem  exclui  a  responsabilidade da  contratada  pela

qualídade e correta execução dos serviços.

9.6  -  As observações,  ordens  e  instruções  da fiscalização  se'rão,  obrigatoriamente,  regístradas
ncr ''diário dos. servíços",  no. qual, a, contratada, fará,  também.,  o registro, de. todas, as ocorrências-
verificadas durante a execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,   na
forma do Capítulo  lll da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou  comissão  designados,

primordialmente:

a).  anotar,  em. registro. próprio7,  as ocorrências  relati\í@s  à execu-ção, do, contrato,,  determnando.
as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b)   transmitir  ao   contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de
execução, quando'for o caso;

c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ac)  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e
aValia.cãÔ- fínatícéíra. dé, cotitrato,s  e- coTwênroS;  d-os,  m.ci,d,ehte,s  e, Ó,côrrêntia.s  []a exet:üção. qü,e.
possam acarretar a  imposição de sanções ou  a  rescisão c.ontratual;

d)  adotar,  junto  a  terceiros,  as  provic]ências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  clo
contrato;

Praça  Getúllo Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-OOOc= `.                  `
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e)  promover,  com  a  presença  da contratada,  a verificação  da  execução já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação  para o recebimento de pagamentos;

f)   esclare(:er   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   solicitando   ao   setor  competente   da
Administração, se necessário,  parecer de especialistas;

§)  c-ufíi-p-rír ãS diriétlizéS  trãça-da-s-  p-élõ  ôr!Íão-  Cefi'tf-ãr d,é Co-n-trõre-,  a-cõríi.p-a-n-h-ãffi-éfi.tõ  e- a-váliãç-ãÓ
financeira de contratos e convênios;

h)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação
e>dgidas    na    licitação,    bem    como    o    regular   cumprimento    das    obrigações   trabalhistas    e
previ.dent;i árlas;

i)   ordenar  a   imediata   retirada,   de  suas   dependências,   de  empregados  da   contratada,   cuja
permanência  seja   inconveniente  ou   que  venha   embaraçar  ou   dific.ultar  a   ação   fiscalizadora,
correndo,  por exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer ônus decorrentes das  leis trabalhistas  e
previdenciárias,  bem como qualquer outra que tal  fato  imponha;

j,) solicitar da. Contratada., a qualquer tempo,, a apresentação, de documentos relacionados. com. a
execução do contrato.

9.8   -  A   ação   ou   omssão,   total   ou   parcial,   da  fiscalização   do   contratante,   não   eximírá   à
c.ontratada de total  responsabilidade na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉC"A -  D_O  REÁJUSTE,  bOS ÁCRÉSCIMOS  E SUPRESSÕES   ___   _  _

10..I  -- Os  preços  poderão. ser  reajustados  pelas  Partes  de. comum acordo.,  rspeitando=se. a
l egislação ordinária  confiorme variação  de mercado.

10.2  - A Contratada obriga-se a  ac:eitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e mediante Termo
Aditivo,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%
(vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  c.om  os  parágrafos
primeiro  e segundo  constante do Art.  65 da  Lei  nO  8.666/93_  Nenhum  acréscimo  ou  supressão
poderá   exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,   salvo  as  supressões   resultantes  de  acordo
celebrados entre os Contratantes,

CLÁUSllLA DÉCIMA PRlb]EIRÀ - DAS DiSPOSIçÕES FINÀIS

Í1..1.   -   Os  tributos.  que.  sejam  devidos  em  decorrência.  dlreta,  ou   indireta.  da.  execução.  dos
serviços,  serão  da  exclusiva  responsabili(]ade da  Contratada.

11.2   -   Aos   casos   omissos   será   aplicada   a    Lei    Federal    nO   10.520/20O2,    de   17,O7.2002
subsidiariamente  à  Lei  N.0  8.666/93  e  atua"zada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO
123/2006, com suas alterações no que couber.

cLÁusuLA DÉCIMA sÉGu_NDA -_DÀ suBc_o_rtTRATAção  _

12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total   ou   parcialmente,   o
objeto deste Contrato.

CLÁUSuLA DÉCIMA f_ERtjEIEÁ L_I)OS _éÁSOS_ ÓiüSSÓS

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  msos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas
cláusulas  contratuais  e  pelos  preceitos  de  Dlreito   Público,  apllcando-lhes,  supleti'vamente,   os
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princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  DÍreito  Privado,  na  forma  do  Art.
54 combinado com o  inciso XII,  do ArL  55,  da Lei  nO  8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÃ L. DO FORÔ_

14..1  -- As  pai-tes  elegem, o foro. da, Comarca, de Valente. í-  Bahia;  com.  renúncia,  de quatquer
outro,  por mais  privilegiado  que seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução
do  presente lnstrumento.

14.2 - E,  para  firmeza  e como  prova de assim  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  lavrou-se
o  presente  Contrato  em  3  (três)  vias de  igual  teor  e forma,  para  todos  os fins  de direito,  sem
rasuras  ou  emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a
todo  o ato  presente, vai  pelas  partes assinado,  as quais se obrigam a  cumpri-lo.

CONT RATANT E :

\/alente, - _B_ahia;. 02. dÊ- marçp- de,2020[,

CONT RATADA:

MUNICIPIO    DE    VALENTE,    ESTADO    DA    C   C   ASSESSORIAS   E   CONSuLTORIAS   -
BAHIA.

``                        ```

rcos Adriano de õiiJêÍFâmújo

Testemunhas:

.Nome:, "/W¢/
CPF/RG: Ü{oo  /ó/9- i/

EIRELI

í'.,.`                /'.'

Representante legal

u,.. Jr

Praça  Getúlio Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.89O-000
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ANEXO I AO CONT[lATO

OBJETO:   Objetivando   a   Contratação   de   empresa   especializada   de   serviços   em
assessoria   de   gestão   da   saúde   nas   áreas   de   Gestão   Hospitalar,   faturamento
ambulatorial,   acompanhamento   do   CNES,   monitoramento   do   teto   financeiro   e
imp[ementação   de   novos  serviços,   aoompanhamentos  de   projetos  e   recursos  da
Atenção Básica, convênios e novos projetos,  conforme descrito neste Edital  e em todos os
seus Anexos.

ITEM QUANT. UNID. DESCR"INAÇÃO DOS SERVIçOS
•        RS.UNIT. FLSTOTAL

01 10 MÊs ASSESSORIA,  CONSULTORIA  E   GESTÃO  DAsAÚDE, 7.140,00 71.400,00

VALOR TOTAL RS 71.400,00

Valor TotaI: R$ 71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos reais)

Valent.e -  Bahia,  02 de  março  de 2020.

CONTRATANTE : CONTRATADA:

MuNICÍPIO    DE    VALENTE,    ESTADO    DA    C   C   ASSESSORIAS   E   CONSULTORIAS   -
BA[iIA.

Ma rcos
P'ref-eito

Testemunhas:

Nome:

CPF/RG :

EIRELI

Adolfo Ramos de Araújo#^c À4_':^ fl-
Representa nte l'egal

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Cemro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000
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DlÁRIO OFICIAL
PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

Quínta-felra
12 de Março de 2020

Ano lV-N-40

MuNICÍPIO DE VALENTE.

EXTRAl-OS DE ATAS REGISTRO l)E PREçOS Ne O72/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N9 08-005/2020 - P. A.
N9 080/2020.

Registrador:  Município de Valente.  Objeto:  Contratação de empresa  especializada  de seriços em  assessoria de

gestão   da   saúde   nas   áreas   de   Gestão   Hospitalar,   faturamento   ambulatorial,   acompanhamento   do   CNES,
monitoramento do teto financeiro e implementação de novos serviços, acompanhamentos de projetos e recursos
da  Atenção  Básica,  convênios  e novos  projetos.  Modalidade:  Pregão  Presencial  n9 08-005/2020  (SRP).  Prazo  de
vigência:  31/12/2020.   Processo:   P.  A.   N9   080/2020.   Contrato   n.   072/2020,   Empresa:   C   C  ASSESSORIAS   E
CONSULTORIAS - EIRELI, inscrita com  o  CNPJ  NE!  22.305.717/0001-84, vencedora,  no valor total  de  R$  71.400,00

(setenta e um mil e quatrocentos reais).

VaJente-Ba, 01 de março de 2020_

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAuJO

Prefeito.

Esta ed1ção encontra-se d lsponível no site \m"/.dia riooficialba_mJ)r e gamntidci sua airienti'a'dade por certificado dlgital l CP-BRASI L
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça  GetúlioVargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ORDEM  DE  SERVIÇO

PREGÃO  PRESENCIAL  NO:  O8-005/202O
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO  OSO/2O2O

A  PREFEITURA  MuNiCIPAL,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51,  com  sede  a  Praça  Getúlio  Vargas,
no  ol,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato

pelo  SrO  Prefeito  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araújo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-40  e
RG  nO  3.345.466-30,  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  nO  31,  Dionísio  Mota,

Valente   -   BA,   AUTORIZA   a   empresa   C   C   ASSESSORIAS   E   CONSULTORIAS   -   EIRELI,
estabelecida   na   Rua   Gregório   Amâncio,   nO   191,   Bairro:   Olhos   D'agua,   adade:   Conceição   do
Coité,    CEP:    48.730-000,    inscrita    no    CNPJ    sob    nO    22.305,717/0001-84,    através    do    seu
representante  legal,  Sr.  Aríhi/r Ac/o/fo  Ramos  de  Araújo,  portador  da  Carteira  de  ldentídade  nO
7,820.809-28   expedida   pela   SSP/BA   e   CPF  nO   OOO.123.715-21,   a   dar  início  a   Contratação   de
empresa   especializada   de  serviços  em   assessoria   de   gestão   da   saúde   nas   áreas   de   Gestão
Hospitalar,    faturamento   ambulatorial,    acompanhamento   do    CNES,    monitoramento   do   teto
financeiro  e  implementação  de   novos  seMços,  acompanhamentos  de   proJ'etos  e  recursos  da
Atenção  Básica,  convênios  e  novc)s  projetos,  obedecendo  às  exigências  descritas  de  acordo  com
as  especificações  constantes  no  Anexo  l,  e  condições  estabelecidas  no  instrumento  contratual
celebrado  entre  as   partes  através   do   contrato   O72/2020   assinado   em   O1/03/2020   conforme
especificações  abaixo  descriminada :

LOTES/ITENS  ESPECIFICAçÃO:

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAçÃO  DOS SERVIçOS VALO RUNIT' VALORTOTAL

01 10 MESES
ASSESSORIA,     CONSULTORIA     E    GESTÃ0DASAÚDE. 7.140,00 71.4OO,00

TOTAL GERAL  RS 71.400,00

Valor TotaI:  R$ 71.400,00  (setenta e um  mil e quatrocentos reais).

Pelo  presente,  autorizo  o  início,do  fornecimento  dos  produtos supra  citados.

Valente  -  Bahia,  01  de  março  de  2o2o.

dJ:ianÚTTe Oliveira Araújo
Prefeito  Municipal

Marc£

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA -  CEP:  48.890-000


